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FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE REGISTRO 

DE CANDIDATURA 

1. CARGO PRETENDIDO 

!!Presidente!do!Confea!

!!Presidente!do!Crea-______!

!!Diretor-Geral!da!Mútua-______!

!!Diretor-Administrativo!Mútua-______!

!!Diretor-Financeiro!da!Mútua-______!

2. IDENTIFICAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) 

Nome!completo:!

_________________________________________________________________________________________________!

Nome!para!constar!na!urna!eletrônica:!

_________________________________________________________________________________________________

CPF:!____________________________________!

Data!de!Nascimento:!_____/_____/_________!

Nº!do!RNP:!________________________________!

Documento!de!Identidade:!_______________________________________!

Órgão!expedidor/UF:!_____________________________________________!

Título!profissional:!______________________________________________________________________________!

3. DADOS DE CONTATO 

Endereço!residencial!completo:!

__________________________________________________________________________________________________________!

__________________________________________________________________________________________________________!
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CEP:!__________________________________________!

Cidade/UF:!__________________________________!

Telefone!(WhatsApp):!___________________________________________!

Telefone!adicional:!_______________________________________________!

E-mail!principal:!_____________________________________________________________________________!

E-mail!alternativo:!________________________________________________________________________________!

 

!

4. DECLARAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) 

Declaro,!para!os!devidos!fins,!que:!
I!�!Atendo!integralmente!às!condições!de!elegibilidade!previstas!na!Resolução!Confea!
nº!1.150/2025;!
II!�!Não!incido!em!nenhuma!hipótese!de!inelegibilidade!estabelecida!no!Regulamento!
Eleitoral!do!Sistema!Confea/Crea!e!Mútua;!
III!�!As!informações!prestadas!neste!requerimento!são!verdadeiras,!estando!ciente!de!
que!a!omissão!ou!prestação!de!informações!falsas!poderá!ensejar!o!indeferimento!do!
registro!de!candidatura,!sem!prejuízo!das!demais!sanções!legais;!
IV!�!Estou!ciente!de!que!os!dados!de!contato!informados!poderão!ser!utilizados!pelas!
Comissões!Eleitorais!para!comunicações!oficiais,!inclusive!notificações;!
V!�! Comprometo-me! a!manter! atualizados!meus! dados! cadastrais! durante! todo! o!
processo!eleitoral.!

 

!
Local:!______________________________________!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!Data:!____/____/________!

!
________________________________________________________________________________________!

Assinatura!do(a)!candidato(a)!
!
!
!
!
!
!
!
!
!
!
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DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER ANEXADOS AO REQUERIMENTO DE 

REGISTRO DE CANDIDATURA 

!

Art. 45. São documentos comuns obrigatórios para registro de candidatura a todos os 
cargos: 

I - cópia da carteira profissional do Crea; 

II - certidão do Crea atestando: 

a) registro ativo e regular; 

b) ausência de penalidade ou condenação por infração ao Código de Ética Profissional ou 
por má conduta pública, escândalo ou crime infamante, nos últimos 5 (cinco) anos; 

c) quitação de eventuais débitos perante o Sistema; 

III - certidões negativas das varas cíveis e criminais das justiças estadual e federal do 
domicílio do requerente, com prazo não superior a noventa dias da emissão; 

IV - certidão de quitação eleitoral expedida pela Justiça Eleitoral; 

V - certidão negativa de contas julgadas irregulares para fins eleitorais emitida pelo 
Tribunal de Contas da União; 

VI - declaração expressa de que possui as condições de elegibilidade e não incide em 
inelegibilidade; 

VII - declaração de bens; 

VIII - resumo de curriculum vitae, redigido em no máximo uma lauda; 

IX - programa de trabalho, redigido em no máximo três laudas; 

X - uma fotografia recente, preferencialmente no formato 5x7; 

XI - indicação de como deseja ter seu nome grafado na cédula ou no sistema eletrônico 
de votação, facultada a utilização de nome abreviado, apelido ou nome pelo qual é 
conhecido; 
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XII - endereço completo para correspondência e contatos, incluindo obrigatoriamente 
endereço de correio eletrônico (e-mail) e número de telefone celular válido para 
recebimento de notificações, citações e comunicações oficiais da Comissão Eleitoral via 
correio eletrônico (e-mail), aplicativo de mensagem instantânea ou SMS; e 

XIII - comprovante de desincompatibilização, quando aplicável. 

 

APENAS para cargos da Mútua: 

a) certidão emitida pela Mútua atestando: 

1. tempo de filiação como só cio contribuinte; e 

2. regularidade perante a Mútua;  

!


